
PARECER N.º          
, DE 2016

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 0005, DE 2016.

De autoria da nobre Deputada Marcia Lia, o projeto em epígrafe cria o “Prêmio Therezinha Helena de Almeida de Direitos da Criança e Adolescente”, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Inicialmente a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que exarou parecer favorável à sua aprovação.

Em continuidade ao processo legislativo, a proposta foi conduzida a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, cabendo-nos, na qualidade de relator designado, analisar o seu conteúdo em relação aos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 

Desta forma, examinando o projeto, verificamos que o mesmo não concorre para o aumento da despesa ou redução da receita, estando em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição Estadual, razão pela qual somos favoráveis à aprovação do Projeto de Resolução n.º 0005, de 2016.

Sala das Comissões, em

                            Deputado Edson Giriboni

                                   Relator
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